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FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0122/2024

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Exonerar a pedido Everton Cerqueira de 
Oliveira, do Cargo em Comissão do Grupo E de Direção Au-
xiliar, código GDA-605, Assessor Técnico V, da Divisão de 
Serviços Gerais e Vigilância – DSGV desta Fundação.

 Art. 2º – Esta portaria entrara em vigor a partir do 
dia 01 de abril de 2024, revogadas as disposições em con-
trário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
26 de março de 2024.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.464/2024, DE 20 DE 
MARÇO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO A SENHORA DILMA LINDALVA PE-
REIRA DA COSTA, POR RECONHECIMENTO AO 
GRANDE DESTAQUE DE SEU TRABALHO SOCIAL 
E PROFISSIONAL QUE CONTRIBUI PARA A ME-
LHORIA DA SOCIEDADE RORAIMENSE.

             
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1° - Fica concedido a Medalha de Honra ao 
Mérito Rio Branco a senhora DILMA LINDALVA PEREIRA DA 
COSTA, por prestar seus serviços que ajudaram no desen-
volvimento social local, contribuindo para melhoria da so-
ciedade roraimense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello. 

 Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 20 de março de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.465/2024, DE 20 DE 
MARÇO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTEN-
SE A SENHORA DILMA LINDALVA PEREIRA DA 
COSTA, POR PRESTAR SEUS SERVIÇOS QUE AJU-
DARAM NO DESENVOLVIMENTO SOCIAL LOCAL, 
CONTRIBUINDO PARA MELHORIA DA SOCIEDA-
DE RORAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Boavis-
tense a senhora DILMA LINDALVA PEREIRA DA COSTA, por 
prestar seus serviços que ajudaram no desenvolvimento so-
cial local, contribuindo para melhoria da sociedade rorai-
mense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega da Me-
dalha, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello. 

 Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 20 de março de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.485/2024, DE 20 DE 
MARÇO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRI-
TO RIO BRANCO E O TÍTULO DE CIDADÃO BO-
AVISTENSE AO SENHOR RONIVON SILVA DE 
OLIVEIRA – POR SEUS RELEVANTES SERVIÇOS E 
INESTIMÁVEL CONTRIBUIÇÃO E TRABALHO EM 
DEFESA DA SOCIEDADE BOAVISTENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica Concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco e o Título de Cidadão Boavistense ao senhor 
RONIVON SILVA DE OLIVEIRA – por seus relevantes serviços 
e inestimável contribuição e trabalho em defesa da Socie-
dade Boavistense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega da Me-
dalha e do Título, dar-se-ão no Plenário Estácio Pereira de 
Mello, ou aonde lhe convier.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, 20 de março de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.486/2024, DE 26 DE 
MARÇO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO MÉRITO PROFISSIONAL 
MÉDICO E MEDALHA LEGISLATIVA PROFISSIO-
NAL MÉDICO, AO DR. ALEXANDRE SALOMÃO 
DE OLIVEIRA WILT, EM RECONHECIMENTO AOS 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO ESTADO 
DE RORAIMA, EM ESPECIAL À CIDADE DE BOA 
VISTA.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1° – Fica concedido o Título Mérito Profi ssional 
Médico e Medalha Legislativa, ao Profi ssional Médico, nos 
termos do Decreto Legislativo nº 626/2015, ao DR. ALEXAN-
DRE SALOMÃO DE OLIVEIRA WILT, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Roraima, em es-


